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Dez, CEP: 69050-030 - Manaus,/AM

Foxr: (92) 99102-5687

REcrsrRoNo IPAAM: 10í2.3203

o rNsTrruro or rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribüições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presenle Licença que autoriza a:

INTERESSADo: P N de Araújo.

CNPJ/CPF: 41 .97 4.7 68 I 0001 43 INSCRTÇÃo f,srADr,AL:

F,r.x: (92) 99379-9957

PRocEsso Nq: 187 1 12022-1 1

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de esgoto doméstico/sanitário.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar a remoção e o transporte de lodo doméstico/sanitário

PorExcrlr-Poluloon/Dccnloloon:Grande Poaru: Pequeno

PRÂzo DE vÀLTDADE orsu Llcnxçl: 03 Axos.

.,\tenciio:
Estâ licetrça é composta dc 12 rcstriçóB e/ou condições constrntes no vcrso, cujo não
cumprimento/stc[dimento sujeitrrá s sua invalid!çtro e/ou as penrlidades previstss em normas.
Esta licençs nío comprova ncm substitui o docum€nto dc proprl€dld€, de posse ou de domínio do
imóvel,
Esta licenç8 deve permaoecer na locrllzeçlo da etiúdrde c expostl de formr visívcl (frente c verso).

Manaus-AM{l 6 }EZ m4

Rosa Marie eira Geissler
D ecnrca

1N
Juliano Marcos Va\ente de Souza

Diretor($dente

www.ipaam.am.gov.bt
twitter. com/lpaamAM'l
instagram.eom/@ipaamam
facebook.com/@ipaâmAM
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GOI/ER O OO ESÍ DO

' lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ENDEREÇo pARA coRRrspouoÊxcrl: Rua llhas Marianas, n'48, Zumbi dos Palmares,
Mana us-AM
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RESTRIÇÓES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LO N" 094/22-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme
aÍt.24, daLer no.3.'l85 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 diâs.
antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n'.
1E7 v2022-l|.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inleressado.

5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma. devendo o
interessado requerer aó IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. E terminantemente proibido o descane dos residuos de esgoto doméstico/sanitário. em local nâo
autorizado por órgão competente.

8. A empresa deverá manter os veículos perfeitamente identificados com o nome de fantasia e o serviço
que se destina "Limpa Fossa".

9. Apresentar no prazo de 30 dias, CIV e CIPP da placa NOW-10ó7.
10. Cumprir na íntegra a Resolução CEMAAM n'27 de l5 de Selembro de'2017. que regulamenta a

obrigatoriedade da instalaçâo de sislema de rastreamento via satélite (GPS e CPRS) nos veiculos
prestadores de serviços de coleta de resíduos domésticos/sanitários.

I l. A remoçâo/coleta e o Íansporte dos efluentes sanitrários deverão ser efetuados exclusivamente por meio
dos veiculos com as placas: NOW-1067 e JXW-4129.

12. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da Íenovação da Licença os seguintes documentos.
atualizados:

a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
c) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos CRLV.
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veiculos, que só podem ser

executadas por pessoa fisica./juridica devidamente regularizada por órgão competente para esta
atividade.

e) Certificado de destinação dos resíduos transpoíados, devendo conter: data da execução do
serviço, origem e destinador final.

f) Cadastro para Atividade (Modelo IPAAM)
g) Certificados do Curso de Movimentaçâo de Operação de Produtos Perigosos - MOPP dos

condutores no pra.zo de validade.
h) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA (vigente)


